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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 05/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 61/2026 

 

O MUNICÍPIO DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

83.026.138/0001-97, representado neste ato pelo Prefeito Municipal JULIANO JUNIOR KASPER, no 

uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 2660/2024, demais normas pertinentes 

e pelas condições estabelecidas no presente Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 30 de abril de 2026 às 08h00min 

INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA: até o dia 30 de abril de 2026 às 08h15min 

TÉRMINO DA SESSÃO DE DISPUTA: até o dia 30 de abril de 2026 às 10h15min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: Bolsa de Licitação e Leilões do Brasil – BLL Compras 

ENDEREÇO PLATAFORMA: www.bll.org.br 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II, da Lei 14.133/2021 

BENEFÍCIOS LC 123: Exclusivo ME/EPP 

CONTATO SETOR DE LICITAÇÕES: (49) 3623-0161 ou licitacoes@descanso.sc.gov.br 

CONTATO SUPORTE BLL COMPRAS: (41) 3097-4600 ou contato@bll.org.br 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto a AQUISIÇÃO DE CONTAINER METÁLICO DO TIPO DRY, SENDO 01 (UM) 

CONTAINER DE 40 PÉS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS E 

DE ARMAZENAMENTO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DEMAIS EXIGÊNCIAS DEFINIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO, TRANSPORTE ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DO 

OBJETO. 

1.2. A descrição detalhada do objeto da presente dispensa de licitação consta do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO 

http://www.bll.org.br/
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2.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 18.515,00 (dezoito mil, 

quinhentos e quinze reais), conforme especificações dos itens componentes do objeto, especificado no 

ANEXO I – Termo de Referência. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. O objeto deste Aviso de Dispensa Eletrônica, tem amparo legal disposto no art. 75, II, da Lei Federal 

nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 

disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE DESCANSO, Estado de Santa 

Catarina, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login).  

4.3. Os interessados deverão se inscrever realizando o devido credenciamento junto à BLL - Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado 

neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento, que deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

I- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

a) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 

alterações anteriores à consolidação; 

b) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do 

certame; 

II- Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.4. A participação na presente Dispensa Eletrônica é exclusivo para Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Micro Empreendedor Individual nos termos do Artigo 47 e 48, §3º da Lei 

Complementar 123/2006. 

4.4.1. As empresas interessadas deverão informar no campo próprio, quando do cadastro de sua 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
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proposta no sistema BLL, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de exclusividade, 

nos termos da Lei Federal Complementar nº 123/2006 e alterações pela Lei Federal Complementar 

nº 147/2014. 

4.5. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a Dispensa Eletrônica. 

4.7.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

4.8. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.8.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 4.8.2. 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.8.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; b) Empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceito grau; 

e) Agente público ou empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes do Município de Descanso/SC; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.8.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

4.8.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.8.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014 – TCU - Plenário). 

4.8.7. Sociedades Cooperativas. 

 

5. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DISPUTA 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

CONTRATADA. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
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dos serviços. 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – ANEXO I, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. Até o encerramento de recepção das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

5.9.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.9.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49. 

5.9.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos; 

5.9.5. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

5.9.6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o Artigo 93, da Lei nº 8.213/1991. 

5.9.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição.  

5.10. O atendimento ao subitem 5.9 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto 

à plataforma do sistema eletrônico, conforme modelo constante dos ANEXOS III e IV deste edital. 
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6. DA FASE DE LANCES 

6.1. Na data e horário estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste edital. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa Eletrônica. 

6.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será indicado na 

plataforma. 

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

6.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital; 

7.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço máximo em relação ao estipulado para 

a contratação. 
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7.3. Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo mínimo de 02 

(duas) horas úteis1, podendo ser prorrogado por igual período, deverá enviar em campo próprio 

do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado, conforme modelo (ANEXO V). 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.5. Em atendimento ao disposto no Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014 serão observados os seguintes procedimentos, caso o processo não for exclusivo para ME e 

EPPs; 

7.5.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de 

menor lance, será procedido o seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 

eletrônico, via “chat” de comunicação da Dispensa Eletrônica para, no prazo de 5 (cinco) minutos após 

a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto da dispensa; 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.5.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma 

do disposto na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

7.5.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos 

de habilitação. 

7.6. O Agente anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Agente acerca da aceitação do lance de menor valor; 

7.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente examinará a proposta ou o 

lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

 
1 Considera-se o expediente administrativo: Segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h 
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proposta ou lance que atenda ao Edital; 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

7.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
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procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

8.1.1. Os documentos exigios para habilitação deverão ser enviados por meio da Plataforma da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL, em formato digital, preferencialmente no formato PDF, no prazo de até 02 

(duas) horas úteis, contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) A partir de solicitação concisa, fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

b) Quando constatado pelo Agente de Contratação que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 

8.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/: 

 

a) TCU Inidôneos – Licitantes Inidôneos; 

b) CNJ CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa  Inelegibilidade; 

c) Portal de Transparência CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

d) Portal de Transparência CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

 

8.1.2.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

8.1.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

das documentações por ele apresentadas. 

8.1.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente todas as documentações necessárias à habilitação 

no procedimento para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

8.1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

8.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

8.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

8.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

8.6. São documentos necessários a habilitação e deverão ser apresentados: 

 

8.6.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.6.1.1. Ato constitutivo, contrato social, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, dependendo da natureza jurídica da empresa licitante. 

8.6.1.2. Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei (Art. 63, I, 14.133/2021) (ANEXO); 

8.6.1.3. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade (ANEXO); 

8.6.1.4. Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(ANEXO); 

8.6.1.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO); 

8.6.1.6. Declaração de que não possui vínculo de forma direta ou indireta com a Administração Pública, 

que impeça de contratar com o Município de Descanso/SC (ANEXO); 
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8.6.1.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de 

Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data do registro da proposta; 

8.6.1.8. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte emitida pela 

licitante (ANEXO); 

8.6.1.9. As licitantes que se enquadrem como ME e/ou EPP, deverão declarar, a observância do limite 

de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte (ANEXO); 

8.6.1.9.1. Considerando ser um processo exclusivo ME/EPP a não apresentação dos documentos faz-

se entender que as proponentes não possuem o interesse nos benefícios da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta categoria jurídica. 

8.6.1.9.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

8.6.1.8.3. Para a apresentação dos itens 8.6.1.2; 8.6.1.3; 8.6.1.4; 8.6.1.5; 8.6.1.7; 8.6.1.8; e, 8.6.2.8 

poderão ser apresentadas de forma conjunta e/ou unificada, as declarações modelos dos anexos III e IV 

deste aviso de dispensa de licitação, sendo opcional o envio de um documento para cada declaração. 

 

8.6.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Relativos aos Tributos Federais, 

Previdenciários e à Dívida Ativa da União), Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751/2014; 

8.6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.6.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 

pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de 

situação. 

8.6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

8.6.2.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO III); 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89.910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

12 
 

8.6.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de efeitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Ordem de Compra), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

9.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Dispensa Eletrônica e 

seus anexos; 

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos Artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos Artigos 137 a 139, da 

mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação será neste exercício, prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Edital de Dispensa Eletrônica. 

9.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante emissão de Ordem Bancária em favor da 

Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em 

condições de liquidação, da seguinte forma: 
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10.1.1. Haverá retenções dos impostos devidos nos termos da legislação tributária vigente. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, para o exercício 2026, na classificação: 12 – 4.4.90 

 

12. DO FISCAL DO CONTRATO 

12.1. Será o fiscal deste contrato em sentido geral o(a) Sr.(a) Maiane Spessatto Grassioli, vinculado(a) 

à Secretaria Municipal de Administração do Município de Descanso/SC. 

 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste edital 

as seguintes sanções2: 

 
2 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos3. 

13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2 do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 13.2 do presente Edital.  

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no 
prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 
Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos. 
3 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 13.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e observará 
as seguintes regras (ART. 156, § 6º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
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13.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

13.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O procedimento será divulgado no aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login), no Portal Transparência 

deste Município, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Municípios 

de Santa Catarina - DOM. 

14.2. No caso deste processo restar fracassado, a Administração poderá: 

14.2.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 

14.2.2. Republicar o presente edital com uma nova data; 

14.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.2.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento 

eletrônico. 
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14.3. As providências dos subitens 14.2.2 e 14.2.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Edital de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

14.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

14.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.13. Para a apresentação dos itens 8.6.1.2; 8.6.1.3; 8.6.1.4; 8.6.1.5; 8.6.1.7; 8.6.1.8; e, 8.6.2.7 poderão 

ser apresentadas de forma conjunta e/ou unificada, as declarações modelos dos anexos III e IV deste 

aviso de dispensa de licitação, sendo opcional o envio de um documento para cada declaração. 

14.14. Integram este Edital de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 



 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89.910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

17 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP; 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Descanso/SC, 27 de abril de 2026. 

 

 

JULIANO JUNIOR KASPER  

Prefeito municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89.910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

18 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N. 05/2026 

 

Necessidade: AQUISIÇÃO DE CONTAINER METÁLICO DO TIPO DRY, SENDO 01 (UM) CONTAINER 

DE 40 PÉS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS E DE 

ARMAZENAMENTO DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DEMAIS EXIGÊNCIAS DEFINIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, COM FORNECIMENTO, TRANSPORTE ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de container metálico do tipo Dry, sendo 01 (um) container 

padrão 40 pés, confeccionados em aço, destinados ao armazenamento de materiais, equipamentos, insumos 

e bens patrimoniais utilizados pelas Secretarias e setores do Município de Descanso/SC. 

A contratação compreende o fornecimento e a entrega dos containers no Município de Descanso/SC, em 

local indicado pela Administração, com frete incluso, observadas as especificações técnicas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

Descrições e Quantidades 

 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observado o atendimento integral às 

especificações técnicas. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de ampliação e adequação dos espaços destinados ao 

armazenamento seguro de materiais, equipamentos e bens patrimoniais do Município de Descanso/SC. A 

atual infraestrutura disponível mostra-se insuficiente para atender de forma adequada às demandas 

operacionais das Secretarias, expondo bens públicos a riscos de deterioração, intempéries e extravios. 

Especialmente, neste caso, a obra de reforma do prédio da prefeitura que demandará espaço de 

armazenamento extra, não esperado, com a retirada de todos os arquivos existentes e armazenamento de 

objetos, materiais e mobiliários, temporariamente não utilizados durante a obra. 

A utilização de containers metálicos do tipo Dry apresenta-se como solução eficiente, econômica e de rápida 

implementação, garantindo segurança, durabilidade e flexibilidade de uso, além de permitir eventual relocação 

conforme a necessidade da Administração Pública. 

Item Descrição UND QNT 

1 Container metálico tipo Dry High Cube, padrão 40 pés UN 1 
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3. DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando tratar-se de objeto comum, amplamente ofertado no mercado, com especificações padronizadas e 

baixa complexidade, entende-se dispensável a elaboração de Estudo Técnico Preliminar aprofundado, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação. 

A escolha do fornecedor dar-se-á com base no menor preço, desde que atendidas todas as exigências técnicas, 

legais e documentais previstas neste Termo de Referência. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de container metálico resistente, durável e apto ao uso imediato, destinado ao 

armazenamento seguro de bens públicos, com fornecimento e entrega no local indicado pela Administração, 

garantindo eficiência operacional e adequada gestão do patrimônio público. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Containers confeccionados em aço, em bom estado de conservação; 

• Aptos ao uso imediato; 

• Dimensões compatíveis com os padrões de mercado para containers de 40 pés High Cube; 

• Frete incluso até o Município de Descanso/SC; 

• O descarregamento ficará por conta do contratante; 

• Não será exigida garantia contratual, em razão da natureza do objeto. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A entrega dos containers deverá ocorrer em prazo compatível com a proposta vencedora, contado a partir da 

formalização do instrumento contratual, no local indicado pela Administração Municipal, em horário previamente 

acordado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio de dispensa eletrônica, com critério de julgamento menor preço, após 

verificação da inexistência de impedimentos legais e atendimento às exigências de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira, conforme a legislação vigente e regulamentação municipal. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 2660/2024, 

cabendo ao fiscal designado acompanhar a entrega e atestar a conformidade do objeto. 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega dos containers, mediante atesto da fiscalização e apresentação da 

respectiva nota fiscal. 

 

11. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis, considerando a natureza da contratação. 

 

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução corresponderá ao período necessário para a entrega integral do objeto, conforme 

estabelecido na proposta vencedora, não superior a cinco dias, considerando a urgência de fornecimento visto a 

imprevisão da obra e a necessidade de espaço estendido para arquivos e armazenamento. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações do Contratante: 

Receber o objeto, fiscalizar a entrega, efetuar o pagamento e aplicar sanções, se necessário. 

São obrigações do Contratado: 

Fornecer o objeto conforme especificações, responder por vícios ou defeitos, cumprir a legislação aplicável e 

manter as condições de habilitação durante toda a execução. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicam-se as sanções previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme disposto no modelo adotado 

pelo Município. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de dotação orçamentária própria do exercício de 2026, 

conforme informado no Documento de Formalização de Demanda. 

 

Elaborado por: 

 

Maiane Spessatto Grassioli 

Secretária Municipal de Administração 

Matrícula nº 4315 

 

 

 



 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 

 

Avenida Marechal Deodoro, 146 - Centro - CEP 89.910-000 - Descanso/SC - Telefone: (49) 3623-0161 
             E-mail: compras@descanso.sc.gov.br / licitacoes@descanso.sc.gov.br 

21 
 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA HABILITAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N. 05/2026 

 

(Razão Social da Empresa) ____________________________________________________________, 

CNPJ nº __________________________________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem 

prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que: 

a) Que cumprem os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 

da lei (Art. 63, I, 14.133/2021). 

b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas; 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

e) Que não possui vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública FEDERAL, 

ESTADUAL ou MUNICIPAL, que impeça de contratar com o Município de Descanso/SC; 

f) Que cumpre com o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (não emprego de 

menores); 

 

Por fim, ainda declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, 

além da obrigação de restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, 

sem prejuízo da atualização monetária, bem como, demais apurações de responsabilidade previstos 

no ordenamento jurídico brasileiro. 

Local/data. 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N. 05/2026 

 

 

(Razão Social da Empresa) ____________________________________________________________, 

CNPJ nº __________________________________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem 

prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que: se enquadra como MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano 

calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

 

Local/data. 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N. 05/2026 

 

 

Dados da empresa Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefones: 

E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar o Contrato para assinatura digital): 

Dados bancários: 

 

Responsável pela assinatura do contrato Nome: 

CPF: 

Endereço: 

 

Item Qntd Und Descrição Marca Valor unitário Valor total 

       

       

  

Validade da proposta: 

Prazo de entrega: 

Demais informações, caso o edital requeira. 

 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas referentes 

ao objeto do presente certame. 

Local e data. 

 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 
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